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DECRETO Nº 7.526, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Apura superávit financeiro do exercício de dois 
mil e vinte, abre crédito adicional suplementar 
no exercício de dois mil e vinte e um. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei       
nº 4.320 e de conformidade com o estabelecido no art. 11, inciso III, da Lei nº 4.220, de          
8 de dezembro de 2020 (LOA), 

 

DECRETA:  
  

              Art. 1º Fica apurado e demonstrado o saldo financeiro do exercício de dois mil e 
vinte a título de superávit financeiro, para abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício de dois mil e vinte e um, conforme segue: 

Tabela de Saldos de Recursos - B.B - ITR - Agência nº 0809 - Conta nº 7.623-3 
SALDO 

BANCÁRIO EM 
31/12/2020  

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A 

PAGAR 

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

RECURSO 
UTILIZADO  

RECURSO A 
UTILIZAR  

R$ 91.953,86 x-x-x-x-x- R$ 91.953,86 R$ 40.000,00 R$ 51,953,86 
 
Art. 2º Com o recurso proveniente do artigo antecedente deste Decreto, fica 

aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 51.953,86 (cinquenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos), no Orçamento Anual do 
Município, conforme segue: 

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, FLORESTAS E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria de Agricultura, Pecuária, Florestas e Meio Ambiente 
2.039 - Assistência ao Produtor Rural 

   515 - 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.03.00.0000 - Aplicações Diretas...........R$ 51.953,86  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Taió, 13 de setembro de 2021.  
 
 
 
 
 
 

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN                               IVAN SERGIO CLAUDINO                               
     Prefeito do Município de Taió                      Secretário de Agricultura, Pec., Flor. e Meio Ambiente 
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